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LEI N". 139t2013

Altera a Redaçâo de Incisos e Revoga

Outros do Artigo 2' da Lei n" 73712012

Que Menciona:

O Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente Bernardes-MG,

no uso de suas atribuições legais e consoante o que lhe faculta o artigo 66 inciso I da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art' 1'.: Os incisos II, m, IY V e VII do artigo 2o da Lei n". 737 de 07 de

novembro de 2012 passam a teÍ a seguinte redação:

Inciso Il- combate a surtos epidêmicos,

Inciso III - contratação de professores substitutos, para atender

demanda urgente e inadiável de caráter transitório, em decorrência de afastamento,
doença, acidente, licenças, aposentadoria, exoneração ou demissão e falecimento do
titular do cargo, e desde que seja feito novo concurso público dentro de 06 (seis) meses,

a contar da data do evento;

Inciso IV- contraiação de pro{issionais substitutos para área de saúde,

para atender demanda urgente e inadiável de caráler transitório, em decorrência de

afastamentq doenç4 acidente, licenças, aposentadoria" exoneração, demissão e

falecimento do titular do cargo e desde que seja feito novo concurso público dentro de
06 (seis) meses a contar da data do evento;

Inciso V- contratação de servidores, em virtude de ter omrrido
exoneração ou demissão, falecimento aposentadoria, afastamento ou liceaç4 desde que
para âtender demanda urgente e inadiável de serviços públicos essenciais, nas hipóteses
do art. l0 da Lei Federal no 7.783/89, caso não seja possivel a substituição por outro do
quadro, sem prqúzo do serviço e desde que seja feito novo concurso público dentro de
06 (seis) meses, a contar da dâta do evento;

Inciso YII- situações de urgência que üerem a ser declaradas em lei,
desde que para atender demanda urgente e inadiável de serviços públicos essenciais, nas

hipóteses do art, l0 da Lei Federal no 7.783/89, caso não seja possível a substituição por
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outÍo do quadro sem prejuízo do serviço e desde que seja feito novo concurso público

dentro de 06 (seis) meses, a cortar da data do evento;

ArL 2".: Ficam revogados os incisos VI, VIII e D( do artigo 2o da Lei no

73712012.

Art 3".: O § l'do wtigo 2o da Lei no 73712012 passa a ter a seguinte redação:

§ 1o.: As contrataçôes autorizadas nos incisos I, II e VII limitam-se ao

prazo de 06 (seis) meses, sendo vedada prorrogação, renovação, ou novas contrâtâções a

qualquer título, exceto pelo prazo e enquanto perdurarem as situações de calamidade,

endemias ou urgências, desde que pelo prazo máximo de 0l (um) ano.

Art 4".: O § 3"do art.2o da Lei n" 73712A12 passa atera seguinte redação:

§ 3".: As contratações temporárias autoÍizadas nos incisos Itr, IV e V
somente podem ocorrer se inexistirem candidatos aprovados em concur§o público e nos

limites do número de vagas não ocupadas no quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art.S'.: Ficam revogados os §§ (parágrafos) 4o e 5" do artlgo 2" da Lei no.

737/2012.

Art. 6'.: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bemardes, 01 de abril de 2013
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